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A COMISSÃO DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO – CFA, reunida ordinariamente por vídeo conferência 
através da plataforma MEET (https://meet.google.com), no dia 22 de setembro de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 99 do Regimento Interno do CAU/MS, aprovado pela Deliberação 
Plenária nº 070 DPOMS 0083-07.2018, na 83ª Reunião Plenária Ordinária, de 25 de outubro de 2018. 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das 
parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, que regulamenta as regras e 
procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública federal e as 
organizações da sociedade civil; 
 
CONSIDERANDO o art. 99, do Regimento Interno do CAU/MS, que trata das competências do Comissão 
de Finanças e Administração e que dispõe no inciso XX que cabe a esta comissão “propor, apreciar, 
deliberar e monitorar os repasses de recursos do CAU/MS e suas aplicações”; 

 
CONSIDERANDO a publicação do Edital de Chamada Pública nº 002/2021, realizada em agosto de 2021, 
com cotas de Patrocínio de até R$ 70.144,00 (setenta mil, cento e quarenta e quatro reais); 
 
CONSIDERANDO que em outubro de 2021, o Presidente do CAU/MS homologou o resultado da Chamada 
Pública de Patrocínio nº 002/2021, após análise e aprovação pela CPUA/MS; 
 
CONSIDERANDO a Deliberação de Comissão nº 003/2021-2023 – CPUA/MS, de 07 de julho de 2022, que 
aprovou o pedido para alteração da data de finalização do patrocínio – Edital 02/2021; 
 
CONSIDERANDO a Prestação de Contas apresentada pelo IAB/MS, em 15 de dezembro de 2022, 
presencialmente, na sede do Conselho, pela representante da Diretoria do Instituto, Olinda Beatriz Trevisol 
Meneghini; 
 
CONSIDERANDO o item 18 do Edital nº 002/2021 que trata da Prestação de Contas; 
 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 045/2021-2023, de 28 de julho de 2023, da Coordenadoria de 
Planejamento, Compras e Serviços à CFA/MS, onde foram listados os documentos recebidos na Prestação 
de Contas do IAB/MS, tendo como base o que era exigido no Edital de Patrocínio; 

 
CONSIDERANDO o despacho da Relatora determinando a intimação dos responsáveis do IAB/MS, para 
esclarecimentos dos achados contidos na CI supramencionada; 
 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 053/2021-2023, de 18 de setembro de 2023, da 
Coordenadoria de Planejamento, Compras e Serviços à CFA/MS, onde foi feito novo comparativo entre os 
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documentos entregues corrigidos e os que são exigidos no edital de Patrocínio, com o posterior envio do 
processo para relato na Comissão de Finanças e Administração; 
 
CONSIDERANDO o parecer da Conselheira Estadual Paola Giovanna Silvestrini de Araujo, pela 
APROVAÇÃO COM RESSALVA das contas do IAB/MS, nos exatos termos do disposto no inciso II, do 
artigo 72 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

 
RESOLVE: 
 
1 – Aprovar o parecer da Conselheira Estadual Paola Giovanna Silvestrini de Araujo, pela APROVAÇÃO 

COM RESSALVA das contas do IAB/MS, nos exatos termos do disposto no inciso II, do artigo 72 da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 
 
2 – Encaminhar a presente Deliberação à Presidência, para que seja apreciada e homologada em Plenário. 

 
Aprovado por unanimidade dos votos. 

                                          
 

 Campo Grande, MS, 22 de setembro de 2023. 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1Considerando a Deliberação Ad Referendum nº 112/2018-2020 que regulamenta as reuniões de comissões e 

plenárias no âmbito do CAU/MS, durante o período de pandemia de covid-19 e as necessidades de ações cautelosas em 

defesa da saúde dos membros do Plenário, convidados e colaboradores do Conselho e a implantação de reuniões 

deliberativas virtuais, atesto a veracidade e a autenticidade das informações prestadas. 
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Conselheiro 
Função 

Votação 

Sim Não Abstenção Ausência 

Luis Eduardo Costa Coordenador em exercício X    

Paola Giovanna Silvestrini de Araujo Coordenadora Adjunta X    

Fabio Luis da Silva Membro X    

Luciane Diel de Freitas Pereira Membra X    

 

 
 

    

Histórico da votação: 

 

106ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CFA-CAU/MS (Online Plataforma MEET) 

 

Data: 22/09/2023. 

 

Matéria em votação: DELIBERAÇÃO DE COMISSÃO Nº 055/2021-2023 – 106ª CFA/MS. 

 

Resultado da votação: Sim (4) Não (0) Abstenções (0) Ausências (0) Total (4) 

 

Ocorrências:  

1. O conselheiro estadual Rubens Moraes da Costa Marques justificou sua ausência; 

2. A coordenadora adjunta solicitou que o conselheiro estadual Luis Eduardo Costa conduzisse a 

reunião. 

 

Assessoria Técnica: Carolina Rodrigues Colen Ribeiro. 

 

Condução dos trabalhos (Coordenador em exercício): Luis Eduardo Costa.             

 
 

 Folha de Votação 
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